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ASSUNTO: PROÍBE A PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

NOS EVENTOS QUE ESPECÍFICIA. 

RELATÓRIO  

Versam os presentes autos sobre Projeto de Lei de Autoria 

do Dep. Paulo César Martins que proíbe a participação de crianças e 
adolescente em eventos que provocam comportamento de sensualidade e 

erotização. 

Compulsando os autos estão presentes todos os requisitos 

para a sua propositura, pois, defender as nossas crianças no que tange a 
sim formação psiquica é defender a familia em sua plenitude. 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bojo a 
competência legistativa. no Art. 61, que estabelece o seguinte: 

AM 6/ - A inidadua dos leis complementemos e ordindnos cabe a 

qualquer membro ou Corriiirsbn da Camara dos Deputados, do Senado 

Federai nu do C(MgrCASO Madena/ ao Presidente da Repürfica, ao 

Supremo TrdAdtal Federal, ous Tribunais Superiores, uu Procurador 

Geral da Repubhca 	 f  	ca p 

nrsta Canos/mesa 

A pmpositura do referido projeto encontra-se respaldo na 

Constituição Estadual no seu Art. 20: 

Ari, 20 • A iniciaiina das leis complementares e ordiriárdas cabe a 

qualquer membro ou comisseo da Assembléia Legislativa, ao 

GoDernador do Estado. ao Tdbvna de • it18110 7. ao Procurada/ Geral de 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO F ATADO DE &PAR -PALAPO MAGUED V I Fl A AV/ NMA EMIA At 

BUENC1 QUADRA G I OTE 01 PARK I D7ANGES CF P: 74 394 090- GOIANO. -GMAS 	MAIL 

rnaiorarPum(rassem Atem 	gov - CRI ii62 9 8411 1874) 



3.1 

OLHAS 

0-2>igt o 

Justiça e aos cidadãos, na tonna 	
ras Cop ato  Tnillig-/ CanstRURPO da República (Rodeio° dada peta Emenda 	io ' 

n" 45, de 10-11-2009d 

A presente matéria esta dentro da competem:ia 
constitucional assegurada ao Parlamentar, à proposta ora relatada ensurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e da Constituição do 
Estado de Goiás, razão pela qual pugnamos pela constitucionalidade e 
juridieidade da presente proposição, conclui= pela APROVAÇÃO do 

presente Projeto de Lei. 

E o relatar-1o. 

de 2023. SALA DAS SESSÕES, 3.0 de 

ajo Ara 

fiputa o Es 

Relator 
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